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PROJETO DE LEI PL t0423 9t2021

Dispõe sobre a PolÍtica Estadual do Hidrogênio verde no Estado de
Santa Catarina, e adota outras providências.

Art. 1o A PolÍtica Estadual do Hidrogênio Verde no Estado de santa
Catarina obedecerá ao disposto nesta lei.

Ar1.20 são objetivos da política Estadual do Hidrogênio Verde:

| - aumentar a participação do hidrogênio verde na matriz
energética do Estado;

ll - estimular o uso do hidrogênio verde em suas diversas
aplicações e, em especial, como fonte energética e produção de fertilizantes agrícolas;

lll - contribuir para a diminuição da emissão de gases de eÍeito
estufa e por conseguinte para o enfrentamento das mudanças climáticas;

lV - estimular, apoiar e fomentar a cadeia produtiva do hidrogênio
verde no Estado de Santa Catarina;

v - estabelecer regras, instrumentos administratívos e incentivos
que auxiliem o desenvolvimento a cadeia produtiva do hidrogênio verde;

vl - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a
participação dos usos de hidrogênio verde na matriz energética;

vll - promover incentivos, fiscalização e apoio à cadeia produtiva
do hidrogênio verde no Estado;

vlll - proporcionar a sinergia entre as Íontes de geração de
energias renováveis;

lX - estimular o desenvolvimento tecnológico a
aplicação de hidrogênio
naturais;
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x - atrair investimentos em infraestrutura para a produção,
distribuição e comercializaçâo do hidrogênio verde; e

Xl - estimular o desenvolvimento e a capacitação de setores
produtivos, comerciais e de serviços relativos a sistemas de energia a base de hidrogênio.

$ 10 Para os efeitos desta tei, entende-se por hidrogênio verde o
hidrogênio obtido a partir de fontes renováveis, em um processo no qual não haja a emissão
de carbono.

$ 20 Para os efeitos desta lei, entende-se por cadeia produtiva do
hidrogênio verde empreendimentos e ananjos produtivos ligados entre si e que façam parte
de setores da economia que prestam serviços e utitizam, produzem, g"r"r, industrializam,
distribuem, transportam ou comercializam hidrogênio verde e produtos derívados do seu uso.

Art. 30 Para a consecução dos objetivos de que trata esta lei, o
poder público promoverá, entre outras, as seguintes ações:

| - realização de estudos e estabelecimento de metas, normas,
programas' planos e procedimentos que visem ao aumento da particípação da energia de
hidrogênio na matriz energética do Estado;

ll - estabelecimento de instrumentos fiscais e creditícios quê
incentivem a produção e a aquisição de equipamentos e materiais empregados em sistemas
de produção e aplicação de hidrogênio;

lll- realização de convênios com instituições públicas e privadas e
fínanciar pesquisas e projetos que visem:

a) ao desenvolvimento tecnológico e à redução de custos de
sistemas de energia a base de hidrogênio verde;

b) à capacitação de recursos humanos para a eraboração, a
instalação e a manutenção de projetos de sistemas de energia a base de hidrogênÍo verde.

lV - incentivar ao uso de hidrogênio verde no transporte público e
na agricultura; e

V - destinação de recursos financeiros na legislação orçamentáría
para o custeio de atividades, programas e projetos voltados para os objetivos desta política.
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Art. 40 os participantes da cadeia produtiva de hidrogênio verde e
de cadeias produtivas a ela integradas terão responsabilidade compartilhada e solidária pela
gestão ambiental, nos termos da Lei no 14.67s, de 13 de abril de 200g.

Art. 50 As atividades de produção, processamento, armazenamento,
transporte e de geração de energia elétrica a partir do hidrogênio verde serão submetidas a
licenciamento ambiental, segundo o seu potencial poluidor, nos termos das legislações
federal e estadual aplicáveis e de acordo com o que estiver previsto em regulamento.

Art. 60 As operações de produção, processamento, armazenamento
e transporte de hidrogênio verde serão submetidas às normas de segurança contra incêndios
previstas na legislação federal e estadual.

Art' 70 os empreendimentos e ananjos produtivos que se
enquadrarem na política estabelecida por esta lei, inclusive das modalidades de consórcio,
condomínio, cooperativa e parceria público-privada poderão ser, na forma do regulamento,
considerados Empresa de Base Tecnológica - EBT, nos termos da legislação aplicável.

Parágrafo único. são aplicáveis, entre outros, os instrumentos de
estímulo à inovação nas empresas, de que trata a Leifederal no 10.g73, de 2 de dezembro de
2004, observados os preceitos das Lei Complementares federais no 101 , de 4 de maio de
2000, e 160, de 7 de agosto de201T.

Art. 80 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Lima
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muitos rusares oo .,,,noo,ïii'âï!3'-i"t;",l5:",9jï:,yj:!rirriL.lïïi#*ï,'JHXï,:,""J:
energia elétrica, em especialcomo fonte alternativa de energia limpa e renovãvef.

o interesse.pelo uso de energias renováveis tem apresentado fortecrescimento globalmente. lsso é motivado pelo aume-nto do temor qu"Áto'aos efeitos doaquecimento global 
_provocado pela emissão de gases de efeito ãstufa sobre o meioambiente, sobre as atividades econômicas e sobre o õem-estar das pesso".. gr ooa meoiJa,o uso de combustíveis fósseis para a geração de energia erctricà pãiã ,tilú"iao no setor detransporte contribui para.essa s.ituação e â troca dessãs fontes d.; Gr"çdì" 

"n"rgà 
p*fontes menos poluentes é uma das frincipais formas de rãsposta ao frobtãma.

A matriz energética de diversos países tem procurado afastamentoda dependência do petróleo e de oútros combustíveis fósseis, niêJiántã a adoção depesquisa e desenvolvimento de alternativas que vêm oferecenOó encien.ìá .rer."nte emdecorrência da evol-ução tecnológica, tais como as fontes oe geraçao ãá ã*rgi" elétrica nasmodalidades solar fotovoltaica e eólica. Além disso, para eÃtrenia. o ìrpãòìo associado àmatriz de transpott"t,. 9 possível a opção de eletrificaiao oa frota. Tanto é ãssim qr" uãrìo,países estão fixando data para abolir carros movidos a 
-derivados 

de petróleo.

com o av?!ço tecnorógico dos úrtimos anos, novas fontesalternativas de geração de- energia elétrica surgeri no munoã.-Éã .ãrã'àa ufitização dehidrogênio, como combustível pãra uma diversúaoe oe tormãs ã" 
"."iãi". 

um elementoquímico considerado o mais simples entre todos, sendo o mais leve (de-baixãìensioade), queeconomicamente foimuito aplicado no passado como gás de oatoes'è oúigGË

sendo um dos gases que compõem a atmosfera, ere costuma serproduzido industrialmente a partir de combustÍveis fósseis, como gás natural, petróleo oucarvão' Esse processo-costuma ser aplicado, no âmbito da indústria õüimi.", nã produção defertilizantes, como amônia e ureia, e também utilizado óoro agente de dessulfuração emrefinarias de petróleo, e usado em dutos de metanol" g"sòiin".

'Hidrosênio Verde,, 3iyo"â:g::J*ii]ï'".:?:"0i"=Jr"ónfr,,Áâ5J.etïnï"::: ;#[ ::Co2, que seríam originados a partir da produção desse-gás tendo como fonte combustíveisfósseis.

as suas necessidadï,^",?ïï::ãïïïïe:J#,ï:ï?;ffJ;i'iã?,ï,,ï#,"?n',,jf.*.,,,i::.:l;
hídrogênio e carbono. Quando se retira hidrogênio do gás 

-nãturat 
p"rá sà ri.ãürir fertilizantesnitrogenados (amônia e ureia), produz-se granoe quan-tidade de gás carbônico, que é lançadoao meio ambiente. Nesse contexto, uma vez qué o gás naturã sela suosiúüioo perà ãgüãcomo insumo, o resultado seria uma relevante redução de emissõâs de càibono, o que éambientalmente desejável.

JUSTIFICATIVA
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Há, dessa forma,- potencial de aplicação do ,,hidrogênio verde', noBrasil .p?ra a produção de Íertilizantes à'base de am'Onia, .or irpórtãntes impactospotenciais sobre a redução das emissões.

prenamente sustentáve',-"tË:ü.':ï:yffït"i?S: 
"ï"tr"1ïi"1il'ì1ffi:,:lH:':'"d:i:solar e hidrelétrica, em potencial de dese.nvõlumento,'Logo, o chamado'"hiárogênio vêrdê,,,que é produzido com zero emissão de gás carbôniõo (CO2), súrg" ãoro elementofundamental para impulsionar a mudança. da-matriz de irodüção áos tãrtiliãt", agrícolasnitrogenados' que gerlm.grandes impá9to9 benéficos iara ã produção agrícola, além deenvolver um setor econômico da maior relevância para a economia braóileira.-

Diante do expos'to e do_grande potencial para atração deinvestimentos, geração de empregos e renda para o gõtaão, cúto com o'apoio dos nobrescolegas para aprovação desta impôrtante propósta para o nosso Estado.
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Sala das Sessões,

Lima
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